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Proposta de Lei n.º 254/XII-4.ª 

 

Aprova o Orçamento do Estado para 2015 

 

 

Proposta de alteração 

 

Mapa II 

Despesas dos serviços integrados, por classificação orgânica, especificadas por capítulos 

 

[…] 

 

12- Educação e Ciência  

 

[…] 

 

04- Serviços Gerais de Apoio à Área do Ensino Superior e à Ciência  

 

 Reforço de verbas : € 45 000 000 

 

  

 

Assembleia da República, 14 de novembro de 2014 

 

Os Deputados, 

 

Paulo Sá 

Miguel Tiago 
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PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 
Rita Rato 

Diana Ferreira 

 

 

Nota justificativa:   

Ao longo de mais de uma década, os laboratórios do Estado têm vindo a assistir à redução 

dos recursos humanos, materiais e financeiros indispensáveis ao desempenho das 

respetivas funções. Os valores globais de financiamento das Instituições Públicas 

Financiadoras e Executoras de Atividades de I&DE são inferiores aos valores iniciais do ano 

de 2013; se comparados com os valores correspondentes inscritos no OE para 2011, a 

quebra é de 131 milhões de Euros. O PCP propõe o reforço de 45 milhões de euros para 

despesas correntes dos Laboratórios do Estado, de forma a garantir as condições mínimas 

para o seu funcionamento.  
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